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MARCELO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Titular/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

A Empresa BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS EIRELI, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial
e m 03/02/2021, NIRE: 52601070855, CNPJ: 40.690.097/0001-26,
estabelecido(a) na AVENIDA VILLE, 3353 QUADRA57 LOTE 06, LOT MOINHO
DOS VENTOS, Goiânia - GO, CEP: 74371-580, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Goiânia - GO, 08/08/2022

* Este documento foi gerado no portal do Empreendedor Goiano
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85715824168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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